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DELIBERAÇÕES

 
 
DELIBERAÇÃO CMASB 01 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL D
competências e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 12 de janeiro 
de 2023 delibera pela aprovação do Regimento Interno, nos termos abaixo:
 
Art. 1º. O Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico (CMASB)
órgão colegiado que reúne rep
caráter deliberativo e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal do Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMA, nos termos da Lei Complementar 
2004, do Decreto Municipal nº 654
outubro de 2013 e da Lei Municipal 
pelo presente Regimento Interno.
 
DAS DEFINIÇÕES  
 
Art. 2º. Para efeitos deste regimento, entende
I - Membro Titular: instituição, coletivo ou organização da sociedade civil, eleita em 
assembleia, para a vaga de titular de representação dos segmentos previstos na 
legislação. 
II - Membro Suplente: instituição, coletivo ou organização da sociedade civil, eleita em 
assembleia, para a vaga de suplente de representação dos segmentos previstos na 
legislação. 
III - Representante titular: pessoa indicada
membro suplente. 
IV - Representante substituto: pessoa indicada
membro suplente na ausência do representante titular
 
DA ESTRUTURA INTERNA DO CMASB.
 
Art. 3º. O CMASB constitui-
a) Plenária. 

 

DELIBERAÇÃO CMASB 01 DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

EMENTA: DISPÕEM SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO 
BÁSICO. 

O CONSELHO MUNICIPAL DO AMIBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de suas
e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 12 de janeiro 

pela aprovação do Regimento Interno, nos termos abaixo:

. O Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico (CMASB)
órgão colegiado que reúne representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, de 
caráter deliberativo e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal do Ambiente e 

SEMA, nos termos da Lei Complementar nº 002 de 28 de junho de
2004, do Decreto Municipal nº 654 de 2005, a Lei Complementar nº 
outubro de 2013 e da Lei Municipal nº 806 de 26 de dezembro de 2013, será regido 
pelo presente Regimento Interno.  

Para efeitos deste regimento, entende-se como:  
instituição, coletivo ou organização da sociedade civil, eleita em 

assembleia, para a vaga de titular de representação dos segmentos previstos na 

Membro Suplente: instituição, coletivo ou organização da sociedade civil, eleita em 
a, para a vaga de suplente de representação dos segmentos previstos na 

Representante titular: pessoa indicada, que representa o membro titular e o 

Representante substituto: pessoa indicada, que representa o membro ti
membro suplente na ausência do representante titular. 

DA ESTRUTURA INTERNA DO CMASB. 

-se dos seguintes órgãos internos: 
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SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO 

, no uso de suas 
e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 12 de janeiro 

pela aprovação do Regimento Interno, nos termos abaixo: 

. O Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico (CMASB) constitui 
resentantes do Poder Público e da Sociedade Civil, de 

caráter deliberativo e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal do Ambiente e 
002 de 28 de junho de 

nº 12 de 07 de 
806 de 26 de dezembro de 2013, será regido 

instituição, coletivo ou organização da sociedade civil, eleita em 
assembleia, para a vaga de titular de representação dos segmentos previstos na 

Membro Suplente: instituição, coletivo ou organização da sociedade civil, eleita em 
a, para a vaga de suplente de representação dos segmentos previstos na 

que representa o membro titular e o 

que representa o membro titular e o 

 
b) Mesa diretora. 
c) Secretaria executiva. 
d) Câmaras Técnicas. 
 
Art. 4º. A Plenária é a instância máxima de deliberação do CMASB, constituído pelo 
colegiado formado pela totalidade dos representantes das entidades, instituições, 
órgãos e segmentos que compõem o conselho.
Parágrafo Primeiro. Os representantes serão eleitos, preferencialmente, 
processo de realização da Conferência Municipal do Ambiente e Saneamento Básico 
que se realizará a cada dois anos, exceto em caso de vacância, que ensejará realização 
de Assembleia específica para tal fim.
Parágrafo segundo. Os membros titulares 
exercerão mandato de 02 anos admitindo
períodos. 
 
Art. 5º. A Mesa Diretora é a coordenação do CMASB, sendo 
e Vice-Presidência, primeiro
Parágrafo Primeiro.  A presidência do CMASB será exercida e eleita conforme 
legislação vigente. 
 
Art. 6º. A Secretaria Executiva será indicação da Secretaria Municipal do Ambiente e 
Sustentabilidade disponibilizados para atender a
interno do CMASB e dar apoio técnico e administrativo à mesa diretora.
 
DAS SUBSTITUIÇÕES, FALTAS OU VACÂNCIAS 
 
Art. 7º. A substituição de qualquer representante dos membros titulares ou membros 
suplentes do Conselho, por 
indicação de outro nome pelo órgão ou entidade que o conselheiro representa.
Art. 8º. No caso do não comparecimento dos representantes (titular e substituto) do 
membro titular a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas 
dentro de um mesmo período de mandato, sem justificativa, a Presidência enviará 
correspondência oficial à instituição 
seu desligamento, sendo a vaga imediatamente preenchida pelo membro suplente do 
segmento.  

 

instância máxima de deliberação do CMASB, constituído pelo 
colegiado formado pela totalidade dos representantes das entidades, instituições, 
órgãos e segmentos que compõem o conselho. 

. Os representantes serão eleitos, preferencialmente, 
processo de realização da Conferência Municipal do Ambiente e Saneamento Básico 
que se realizará a cada dois anos, exceto em caso de vacância, que ensejará realização 
de Assembleia específica para tal fim. 

Os membros titulares e respectivos membros suplentes do CMASB 
exercerão mandato de 02 anos admitindo-se a recondução para apenas mais dois 

. A Mesa Diretora é a coordenação do CMASB, sendo composto pela Presidência 
Presidência, primeiro secretário (a) e segundo secretário (a). 

.  A presidência do CMASB será exercida e eleita conforme 

A Secretaria Executiva será indicação da Secretaria Municipal do Ambiente e 
Sustentabilidade disponibilizados para atender as funções previstas no regimento 
interno do CMASB e dar apoio técnico e administrativo à mesa diretora.

DAS SUBSTITUIÇÕES, FALTAS OU VACÂNCIAS  

. A substituição de qualquer representante dos membros titulares ou membros 
suplentes do Conselho, por vacância, exoneração ou renúncia, será 

pelo órgão ou entidade que o conselheiro representa.
. No caso do não comparecimento dos representantes (titular e substituto) do 

membro titular a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas 
dentro de um mesmo período de mandato, sem justificativa, a Presidência enviará 

cia oficial à instituição ou órgão que estes representam, comunicando o 
seu desligamento, sendo a vaga imediatamente preenchida pelo membro suplente do 
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instância máxima de deliberação do CMASB, constituído pelo 
colegiado formado pela totalidade dos representantes das entidades, instituições, 

. Os representantes serão eleitos, preferencialmente, durante o 
processo de realização da Conferência Municipal do Ambiente e Saneamento Básico 
que se realizará a cada dois anos, exceto em caso de vacância, que ensejará realização 

e respectivos membros suplentes do CMASB 
se a recondução para apenas mais dois 

composto pela Presidência 

.  A presidência do CMASB será exercida e eleita conforme 

A Secretaria Executiva será indicação da Secretaria Municipal do Ambiente e 
s funções previstas no regimento 

interno do CMASB e dar apoio técnico e administrativo à mesa diretora. 

. A substituição de qualquer representante dos membros titulares ou membros 
vacância, exoneração ou renúncia, será precedido de 

pelo órgão ou entidade que o conselheiro representa. 
. No caso do não comparecimento dos representantes (titular e substituto) do 

membro titular a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas 
dentro de um mesmo período de mandato, sem justificativa, a Presidência enviará 

que estes representam, comunicando o 
seu desligamento, sendo a vaga imediatamente preenchida pelo membro suplente do 
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Parágrafo Primeiro. Não havendo membro suplente, a vaga será declarada em 
vacância, devendo ser realizada assembleia para eleição de nova instituição para 
membro titular e membro suplente. 
Parágrafo Segundo. O período de mandato dos novos membros, titular e suplente, 
corresponderá ao restante do mandato vigente do CMASB.
 
Art. 9º. Os conselheiros
remuneração por seus serviços.
 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS INTERNOS DO CMASB 
 
Art. 10º: Compete à Plenária:
I - Aprovar o calendário das reuniões ordinárias para o período de mandato dos 
Conselheiros; 
II - Aprovar as atas das reuniões, propondo os ajustes necessários;
III - Propor e autorizar a criação de Câmaras Técnicas;
IV - Debater e votar as matérias constantes da pauta e os pareceres das Câmaras 
Técnicas; 
V - Requerer ao (a) Presidente
reuniões extraordinárias, justificando sua necessidade;
VI - Propor e deliberar sobre a inclusão ou adiamento de matéria na pauta de reuniões;
VII - Propor e autorizar a indicação de membros não conselheiros, sempre que 
necessário, para participar de reuniões do CMASB;
VIII - Encaminhar proposições;
IX - Reexaminar matérias em caráter definitivo, cujas deliberações a respeito tenham 
sido objeto de recursos interpostos e admitidos;
X - Debater as proposições a ele s
XI - Zelar pelo exercício das atribuições e competências próprias do CMASB;
 
Art. 11º. Compete à Presidência:
I - Presidir as reuniões da Plenária, nos termos regimentais;
II - Propor o calendário das reuniões
Conselheiros e submetê-lo à aprovação da Plenária;
III - Convocar as reuniões ordinárias, de acordo com calendário aprovado pela Plenária;
IV - Convocar reuniões extraordinárias;
V - Conduzir os debates, assegurand
sempre que necessário; 

 

Não havendo membro suplente, a vaga será declarada em 
er realizada assembleia para eleição de nova instituição para 

membro titular e membro suplente.  
. O período de mandato dos novos membros, titular e suplente, 

corresponderá ao restante do mandato vigente do CMASB. 

. Os conselheiros do CMASB são voluntários, não recebendo qualquer 
remuneração por seus serviços. 

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS INTERNOS DO CMASB  

Compete à Plenária: 
Aprovar o calendário das reuniões ordinárias para o período de mandato dos 

Aprovar as atas das reuniões, propondo os ajustes necessários; 
Propor e autorizar a criação de Câmaras Técnicas; 
Debater e votar as matérias constantes da pauta e os pareceres das Câmaras 

Presidente (a), por um terço de seus membros a convocação de 
reuniões extraordinárias, justificando sua necessidade; 

Propor e deliberar sobre a inclusão ou adiamento de matéria na pauta de reuniões;
Propor e autorizar a indicação de membros não conselheiros, sempre que 

necessário, para participar de reuniões do CMASB; 
Encaminhar proposições; 

Reexaminar matérias em caráter definitivo, cujas deliberações a respeito tenham 
sido objeto de recursos interpostos e admitidos; 

Debater as proposições a ele submetidas e deliberar sobre os atos do CMASB;
Zelar pelo exercício das atribuições e competências próprias do CMASB;

. Compete à Presidência:  
Presidir as reuniões da Plenária, nos termos regimentais; 
Propor o calendário das reuniões ordinárias para o período de mandato dos

lo à aprovação da Plenária; 
Convocar as reuniões ordinárias, de acordo com calendário aprovado pela Plenária;
Convocar reuniões extraordinárias; 
Conduzir os debates, assegurando a ordem dos trabalhos ou suspendendo
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Não havendo membro suplente, a vaga será declarada em 
er realizada assembleia para eleição de nova instituição para 

. O período de mandato dos novos membros, titular e suplente, 

do CMASB são voluntários, não recebendo qualquer 

Aprovar o calendário das reuniões ordinárias para o período de mandato dos 

Debater e votar as matérias constantes da pauta e os pareceres das Câmaras 

rço de seus membros a convocação de 

Propor e deliberar sobre a inclusão ou adiamento de matéria na pauta de reuniões; 
Propor e autorizar a indicação de membros não conselheiros, sempre que julgar 

Reexaminar matérias em caráter definitivo, cujas deliberações a respeito tenham 

ubmetidas e deliberar sobre os atos do CMASB; 
Zelar pelo exercício das atribuições e competências próprias do CMASB; 

ordinárias para o período de mandato dos 

Convocar as reuniões ordinárias, de acordo com calendário aprovado pela Plenária; 

o a ordem dos trabalhos ou suspendendo-os 

 
VI - Submeter à votação as matérias a 
os resultados; 
VII - Exercer o voto de desempate;
VIII - Decidir as questões de ordem, assegurando recur
encaminhamento favorável e outro contrário;
IX - Submeter à apreciação da Plenária a ata da reunião anterior;
X - Assinar as atas das reuniões e toda a correspondência, documentos, deliberações e 
atos relativos ao seu cumprimento
Secretário (a) Executivo (a);
XI - Receber e dar conhecimento a Plenária das proposições dos Conselheiros;
XII - Apresentar e submeter à aprovação da Plenária o relatório anual de atividades;
XIII - Fazer cumprir o Regimento Interno, decidindo sobre os casos omissos e dúvidas 
de interpretação, “ad referendum
XIV - Mandar proceder à chamada para verificar a presença no início das reuniões;
XV - Organizar a pauta das reuniões e providenciar para
prepare e distribua aos Conselheiros;
XVI - Anunciar a pauta da reunião, submetê
de matérias e dar início aos trabalhos da pauta do dia;
XVII - Representar o CMASB em juízo e fora dele
XVIII - Manter contatos com autoridades e órgãos oficiais semelhantes, em nome do 
CMASB; 
XIX - Distribuir as proposições, processos e documentos às Câmaras e Comissões 
criadas para tratar das matérias relativas;
XX - Receber e instruir os processos a ser
XXI - Abrir e encerrar as reuniões, e;
XXII - Acolher recursos interpostos às deliberações do CMASB e apresentar aos 
Conselheiros os recursos para reexame da matéria em questão.
 
Art. 12º. À vice-presidência compete substitu
impedimentos, assumindo as atribuições citadas no
 
Art. 13º. Compete ao Primeiro Secretário:
I - Secretariar as reuniões, lavrar e assinar as respectivas atas em conjunto com a 
Presidência; 
II - Fazer a leitura da ata da reunião anterior;
III - Ajustar o texto das atas, conforme aprovado pela Plenária, quando for o caso; 

 

Submeter à votação as matérias a ser deliberado pela Plenária, apurar e proclamar 

Exercer o voto de desempate; 
Decidir as questões de ordem, assegurando recursos à Plenária e ouvida

encaminhamento favorável e outro contrário; 
Submeter à apreciação da Plenária a ata da reunião anterior; 
Assinar as atas das reuniões e toda a correspondência, documentos, deliberações e 

atos relativos ao seu cumprimento e delegar, no que couberem, tais poderes a/o 
a); 

Receber e dar conhecimento a Plenária das proposições dos Conselheiros;
Apresentar e submeter à aprovação da Plenária o relatório anual de atividades;

cumprir o Regimento Interno, decidindo sobre os casos omissos e dúvidas 
ad referendum” da Plenária; 

Mandar proceder à chamada para verificar a presença no início das reuniões;
Organizar a pauta das reuniões e providenciar para que a Secretaria Executiva a 

prepare e distribua aos Conselheiros; 
Anunciar a pauta da reunião, submetê-la à apreciação da Plenária para inclusão 

de matérias e dar início aos trabalhos da pauta do dia; 
Representar o CMASB em juízo e fora dele; 
Manter contatos com autoridades e órgãos oficiais semelhantes, em nome do 

Distribuir as proposições, processos e documentos às Câmaras e Comissões 
criadas para tratar das matérias relativas; 

Receber e instruir os processos a serem submetidos a exame do CMASB;
Abrir e encerrar as reuniões, e; 

recursos interpostos às deliberações do CMASB e apresentar aos 
Conselheiros os recursos para reexame da matéria em questão. 

presidência compete substituir a Presidência, em caso de falta ou 
impedimentos, assumindo as atribuições citadas no art. 11º. 

Compete ao Primeiro Secretário: 
Secretariar as reuniões, lavrar e assinar as respectivas atas em conjunto com a 

leitura da ata da reunião anterior; 
Ajustar o texto das atas, conforme aprovado pela Plenária, quando for o caso; 
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, apurar e proclamar 

Plenária e ouvida um 

Assinar as atas das reuniões e toda a correspondência, documentos, deliberações e 
, tais poderes a/o 

Receber e dar conhecimento a Plenária das proposições dos Conselheiros; 
Apresentar e submeter à aprovação da Plenária o relatório anual de atividades; 

cumprir o Regimento Interno, decidindo sobre os casos omissos e dúvidas 

Mandar proceder à chamada para verificar a presença no início das reuniões; 
que a Secretaria Executiva a 

la à apreciação da Plenária para inclusão 

Manter contatos com autoridades e órgãos oficiais semelhantes, em nome do 

Distribuir as proposições, processos e documentos às Câmaras e Comissões 

em submetidos a exame do CMASB; 

recursos interpostos às deliberações do CMASB e apresentar aos 

ir a Presidência, em caso de falta ou 

Secretariar as reuniões, lavrar e assinar as respectivas atas em conjunto com a 

Ajustar o texto das atas, conforme aprovado pela Plenária, quando for o caso;  
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IV - Encaminhar cópias das atas assinadas aos Conselheiros e proceder ao 
arquivamento delas em registro próprio;
V - Dar conhecimento a Plenária das correspondências recebidas e expedidas pelo 
CMASB; 
VI - Justificar ausência de Conselheiros a reuniões, mediante requerimento do 
interessado; 
VII - Receber os pareceres encaminhados pelas Câmaras Técnicas e providenciar seu 
envio aos Conselheiros antes da reunião marcada para sua apresentação;
VIII - Promover a distribuição aos Conselheiros
matérias em pauta; 
IX - Providenciar os instrumentos convocatórios das reuniões ordinárias e 
extraordinárias; 
X - Fazer a chamada para verificar a presença nas reuniões e proceder ao controle das 
faltas dos Conselheiros; 
XI- Assinar correspondência, documentos, deliberações e atos relativos ao seu 
cumprimento, quando tais poderes foram delegados pelo(a) Presidente(a);
XII - Elaborar as correspondências do CMASB, submetendo ao conhecimento, 
apreciação e assinatura do Presidente;
XIII – Manter os conselheiros atualizados a respeito das informações do CMASB, 
assegurando ampla transparência e difusão das mesmas a toda a sociedade via 
internet, sítios virtuais específicos e outros meios prestar auxílio administrativo, 
secretariar e contribuir para as atividades ordinárias do CMASB em conjunto com a 
Secretaria Executiva.  
 
Art. 14º. Compete especificamente a Secretaria Executiva:
I - Apoiar as atividades do Primeiro Secretário;
II - Organizar e arquivar em registro próprio as proposiçõe
III - Controlar a organização e o arquivamento de toda a documentação técnica e 
administrativa do CMASB; 
IV - Elaborar o relatório anual de atividades do CMASB do ano anterior, no primeiro 
bimestre de cada ano, e providenciar sua
extrato, no Diário Oficial do Município;
VI - Providenciar a publicação em Diário Oficial do Município dos atos deliberativos do 
CMASB e municiar o Portal da Transparência;
VII - Manter relações atualizadas das prop
andamento e distribuir cópias delas aos Conselheiros;
 

 

Encaminhar cópias das atas assinadas aos Conselheiros e proceder ao 
arquivamento delas em registro próprio; 

Plenária das correspondências recebidas e expedidas pelo 

Justificar ausência de Conselheiros a reuniões, mediante requerimento do 

Receber os pareceres encaminhados pelas Câmaras Técnicas e providenciar seu 
iros antes da reunião marcada para sua apresentação;

Promover a distribuição aos Conselheiros (as) de toda a documentação relativa

Providenciar os instrumentos convocatórios das reuniões ordinárias e 

azer a chamada para verificar a presença nas reuniões e proceder ao controle das 

Assinar correspondência, documentos, deliberações e atos relativos ao seu 
cumprimento, quando tais poderes foram delegados pelo(a) Presidente(a);

Elaborar as correspondências do CMASB, submetendo ao conhecimento, 
apreciação e assinatura do Presidente; 

Manter os conselheiros atualizados a respeito das informações do CMASB, 
assegurando ampla transparência e difusão das mesmas a toda a sociedade via 
internet, sítios virtuais específicos e outros meios prestar auxílio administrativo, 

ntribuir para as atividades ordinárias do CMASB em conjunto com a 

Compete especificamente a Secretaria Executiva: 
Apoiar as atividades do Primeiro Secretário; 
Organizar e arquivar em registro próprio as proposições e deliberações do CMASB;

Controlar a organização e o arquivamento de toda a documentação técnica e 
 

Elaborar o relatório anual de atividades do CMASB do ano anterior, no primeiro 
bimestre de cada ano, e providenciar sua publicação, após aprovação do CMASB, em 
extrato, no Diário Oficial do Município; 

Providenciar a publicação em Diário Oficial do Município dos atos deliberativos do 
CMASB e municiar o Portal da Transparência; 

Manter relações atualizadas das proposições, processos, Câmaras e Comissões em 
andamento e distribuir cópias delas aos Conselheiros; 
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Encaminhar cópias das atas assinadas aos Conselheiros e proceder ao 

Plenária das correspondências recebidas e expedidas pelo 

Justificar ausência de Conselheiros a reuniões, mediante requerimento do 

Receber os pareceres encaminhados pelas Câmaras Técnicas e providenciar seu 
iros antes da reunião marcada para sua apresentação; 

de toda a documentação relativa às 

Providenciar os instrumentos convocatórios das reuniões ordinárias e 

azer a chamada para verificar a presença nas reuniões e proceder ao controle das 

Assinar correspondência, documentos, deliberações e atos relativos ao seu 
cumprimento, quando tais poderes foram delegados pelo(a) Presidente(a); 

Elaborar as correspondências do CMASB, submetendo ao conhecimento, 

Manter os conselheiros atualizados a respeito das informações do CMASB, 
assegurando ampla transparência e difusão das mesmas a toda a sociedade via 
internet, sítios virtuais específicos e outros meios prestar auxílio administrativo, 

ntribuir para as atividades ordinárias do CMASB em conjunto com a 

s e deliberações do CMASB; 
Controlar a organização e o arquivamento de toda a documentação técnica e 

Elaborar o relatório anual de atividades do CMASB do ano anterior, no primeiro 
publicação, após aprovação do CMASB, em 

Providenciar a publicação em Diário Oficial do Município dos atos deliberativos do 

osições, processos, Câmaras e Comissões em 

 
DAS CÂMARAS TÉCNICAS PERMANENTES E COMISSÕES TEMPORÁRIAS
 
Art. 15º. As Câmaras Técnicas (CT) serão responsáveis pela elaboração, 
acompanhamento e fiscalização das matérias que envolvem suas atribuições nos 
termos deste regimento e tem caráter permanente.
Art. 16º. As matérias submetidas ao CMASB para deliberação serão
preferencialmente, examinadas previamente por Câmaras Técnicas podendo passar 
por mais de uma, por decisão da Plenária
Art. 17º. As Câmaras Técnicas que fazem parte do CMASB
I – Câmara Técnica de Unidades de Conservação Municipais (CTUC);
II – Câmara Técnica de Educação Ambiental (CTEA);
III– Câmara Técnica de Licenciamento Ambiental (CTLA);
IV - Câmara Técnica de Saneamento Básico (CTSB)
Parágrafo Primeiro. Cabe a CTUC a responsabilidade pelas ações relacionadas às 
unidades de conservação, 
Municipais que não dispuserem de conselho próprio, devendo ser presidida pela 
Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento Básico tendo suas atribuições 
definidas conforme Artigo 20 do Decreto 4340/20
Parágrafo Segundo. Caberá a CTEA a elaboração, a implementação, o monitoramento 
e a execução da Política e do Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA)
Parágrafo Terceiro. Caberá à CTLA a avaliação de procedimentos relacionados ao 
licenciamento ambiental municipal quando solicitado.
Parágrafo Quarto. Caberá a CTSB a avaliação, a implementação, a revisão, o 
monitoramento e a fiscalização do Plano Municipal de Saneamento Básico.
 
Art. 18º - A criação das Comissões Temporárias serão
ou por qualquer Conselheiro
CMASB em assuntos de natureza específica, e submetida à aprovação da Plenária.
Parágrafo Primeiro. A proposta da criação deverá indicar sua finalidade, moti
matéria a ser examinado, prazo de duração
composição. 
 
Art. 19º - As Câmaras Técnicas e as Comissões Temporárias serão compostas no 
mínimo por 04 (quatro) e no máximo por 08
paridade. 
Parágrafo Primeiro. A composição das CTs deverá ser aprovada pela Plenária, podendo 
haver substituição de seus membros somente por nova deliberação da Plenária.

 

DAS CÂMARAS TÉCNICAS PERMANENTES E COMISSÕES TEMPORÁRIAS

As Câmaras Técnicas (CT) serão responsáveis pela elaboração, 
acompanhamento e fiscalização das matérias que envolvem suas atribuições nos 
termos deste regimento e tem caráter permanente. 

As matérias submetidas ao CMASB para deliberação serão
examinadas previamente por Câmaras Técnicas podendo passar 

por mais de uma, por decisão da Plenária 
As Câmaras Técnicas que fazem parte do CMASB são as seguintes:

Câmara Técnica de Unidades de Conservação Municipais (CTUC); 
Câmara Técnica de Educação Ambiental (CTEA); 
Câmara Técnica de Licenciamento Ambiental (CTLA); 

ica de Saneamento Básico (CTSB); 
Cabe a CTUC a responsabilidade pelas ações relacionadas às 

 sendo Conselho Consultivo das Unidades de Conservação 
Municipais que não dispuserem de conselho próprio, devendo ser presidida pela 
Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento Básico tendo suas atribuições 
definidas conforme Artigo 20 do Decreto 4340/2002. 

Caberá a CTEA a elaboração, a implementação, o monitoramento 
e a execução da Política e do Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA)

. Caberá à CTLA a avaliação de procedimentos relacionados ao 
o ambiental municipal quando solicitado. 

. Caberá a CTSB a avaliação, a implementação, a revisão, o 
monitoramento e a fiscalização do Plano Municipal de Saneamento Básico.

o das Comissões Temporárias serão propostas pelo (a) Presidente
ou por qualquer Conselheiro (a), sempre que julgado necessário para subsidiar o 
CMASB em assuntos de natureza específica, e submetida à aprovação da Plenária.

A proposta da criação deverá indicar sua finalidade, moti
examinado, prazo de duração, atribuições e, se couber

As Câmaras Técnicas e as Comissões Temporárias serão compostas no 
mínimo por 04 (quatro) e no máximo por 08 (oito) membros, sempre observando a 

A composição das CTs deverá ser aprovada pela Plenária, podendo 
haver substituição de seus membros somente por nova deliberação da Plenária.
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DAS CÂMARAS TÉCNICAS PERMANENTES E COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

As Câmaras Técnicas (CT) serão responsáveis pela elaboração, 
acompanhamento e fiscalização das matérias que envolvem suas atribuições nos 

As matérias submetidas ao CMASB para deliberação serão, 
examinadas previamente por Câmaras Técnicas podendo passar 

as seguintes: 

Cabe a CTUC a responsabilidade pelas ações relacionadas às 
sendo Conselho Consultivo das Unidades de Conservação 

Municipais que não dispuserem de conselho próprio, devendo ser presidida pela 
Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento Básico tendo suas atribuições 

Caberá a CTEA a elaboração, a implementação, o monitoramento 
e a execução da Política e do Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA). 

. Caberá à CTLA a avaliação de procedimentos relacionados ao 

. Caberá a CTSB a avaliação, a implementação, a revisão, o 
monitoramento e a fiscalização do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

(a) Presidente (a) 
(a), sempre que julgado necessário para subsidiar o 

CMASB em assuntos de natureza específica, e submetida à aprovação da Plenária. 
A proposta da criação deverá indicar sua finalidade, motivação, 

couber sugestão de 

As Câmaras Técnicas e as Comissões Temporárias serão compostas no 
(oito) membros, sempre observando a 

A composição das CTs deverá ser aprovada pela Plenária, podendo 
haver substituição de seus membros somente por nova deliberação da Plenária. 
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Parágrafo Segundo. Serão excluídos das Câmaras Técnicas os membros que não 
comparecerem a 02 (duas) reuniões consecutivas sem 
substituídos por novos membros indicados e autorizados pela Plenária
Parágrafo Terceiro. Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito a 
voto, técnicos ou representantes de e
sobre assunto submetido à sua apreciação e especialistas para assessoramento em 
assuntos específicos de sua competência, desde que previamente autorizado pelos 
membros da Câmara ou Comissão.
 
Art. 20º. As Câmaras Técnicas e Comissões Temporárias manifestam
CMASB através de seus respectivos pareceres, pronunciamento oficial sobre matéria 
sujeita a sua análise, que serão apresentados e subme
Plenária. 
Parágrafo Primeiro. Sempre que possível, o parecer deverá conter o consenso da 
Câmara e caso este não seja alcançado, o parecer deverá incluir os destaques a serem 
apreciados pela Plenária. 
Parágrafo Segundo. O parecer será encaminhado à Secretaria Executiva, para ser 
providenciado o seu envio aos membros do CMASB, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias antes da reunião marcada para sua apresentação, em data estipulada pela 
Plenária 
 
Art. 21º - As Câmaras Técnicas designarão, nas suas primeiras reuniões, um 
Coordenador para as matérias de deliberação interna e para preparação e 
apresentação dos seus pareceres.
Parágrafo único - No caso de Câmaras Técnicas Permanentes, o mandato do 
Coordenador será de dois anos, podendo ser reconduzido, em nova eleição, na época 
oportuna, após a formação da mesa diretora.
 
Art. 22º. Os prazos de duração das Comissões Temporárias poderão ser prorrogados 
por quantas vezes se fizer necessário, mediante apresentação formal de justificativas 
de seu Coordenador ao Plenário, que definirá novo prazo
Parágrafo único. - Decorrido o prazo de duração fixado, sem apresentação de 
justificativa para prorrogação, caberá ao Presidente designar novo prazo para 
apresentação do parecer. 
 
 
 

 

Serão excluídos das Câmaras Técnicas os membros que não 
em a 02 (duas) reuniões consecutivas sem motivos justificados, e 

substituídos por novos membros indicados e autorizados pela Plenária.
Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito a 

voto, técnicos ou representantes de entidade que possam prestar esclarecimentos 
sobre assunto submetido à sua apreciação e especialistas para assessoramento em 
assuntos específicos de sua competência, desde que previamente autorizado pelos 
membros da Câmara ou Comissão. 

Técnicas e Comissões Temporárias manifestam-
CMASB através de seus respectivos pareceres, pronunciamento oficial sobre matéria 
sujeita a sua análise, que serão apresentados e submetidos à discussão e votação pela

. Sempre que possível, o parecer deverá conter o consenso da 
Câmara e caso este não seja alcançado, o parecer deverá incluir os destaques a serem 

O parecer será encaminhado à Secretaria Executiva, para ser 
idenciado o seu envio aos membros do CMASB, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias antes da reunião marcada para sua apresentação, em data estipulada pela 

As Câmaras Técnicas designarão, nas suas primeiras reuniões, um 
ra as matérias de deliberação interna e para preparação e 

apresentação dos seus pareceres. 
No caso de Câmaras Técnicas Permanentes, o mandato do 

Coordenador será de dois anos, podendo ser reconduzido, em nova eleição, na época 
pós a formação da mesa diretora. 

Os prazos de duração das Comissões Temporárias poderão ser prorrogados 
por quantas vezes se fizer necessário, mediante apresentação formal de justificativas 
de seu Coordenador ao Plenário, que definirá novo prazo. 

Decorrido o prazo de duração fixado, sem apresentação de 
justificativa para prorrogação, caberá ao Presidente designar novo prazo para 
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Serão excluídos das Câmaras Técnicas os membros que não 
motivos justificados, e 

. 
Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito a 

ntidade que possam prestar esclarecimentos 
sobre assunto submetido à sua apreciação e especialistas para assessoramento em 
assuntos específicos de sua competência, desde que previamente autorizado pelos 

-se à Plenária do 
CMASB através de seus respectivos pareceres, pronunciamento oficial sobre matéria 

tidos à discussão e votação pela 

. Sempre que possível, o parecer deverá conter o consenso da 
Câmara e caso este não seja alcançado, o parecer deverá incluir os destaques a serem 

O parecer será encaminhado à Secretaria Executiva, para ser 
idenciado o seu envio aos membros do CMASB, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias antes da reunião marcada para sua apresentação, em data estipulada pela 

As Câmaras Técnicas designarão, nas suas primeiras reuniões, um 
ra as matérias de deliberação interna e para preparação e 

No caso de Câmaras Técnicas Permanentes, o mandato do 
Coordenador será de dois anos, podendo ser reconduzido, em nova eleição, na época 

Os prazos de duração das Comissões Temporárias poderão ser prorrogados 
por quantas vezes se fizer necessário, mediante apresentação formal de justificativas 

Decorrido o prazo de duração fixado, sem apresentação de 
justificativa para prorrogação, caberá ao Presidente designar novo prazo para 

 
 
DO FUNCIONAMENTO DO CMASB
 
Art. 23º. O CMASB reunir-
ser aprovado pela Plenária no primeiro mês do ano ou extraordinariamente em 
qualquer dia, quando convocado pelo presidente do Conselho ou por 1/3 um terço dos 
conselheiros. 
 
Art. 24º. As reuniões extraordinárias serão 
iniciativa própria, deliberação da reunião anterior ou a requerimento de um terço de 
seus membros, através de correspondência dirigida aos Conselheiros, com 
antecedência mínima de 48 horas (quarenta e oito horas).
Parágrafo Único. A convocação para as reuniões extraordinárias deverá conter a pauta 
que será discutida e deve se dar a devida publicidade.
 
Art. 25º. As reuniões do CMASB serão públicas e previamente divulgadas, bem como 
sua pauta e suas atas. 
Art. 26º. O quórum das sessões plenárias será de metade do total de membros 
titulares (10) observando a paridade em primeira chamada e de 
membros titulares, não observando a paridade
Parágrafo primeiro. A segunda chamada será 
horário marcado para a primeira chamada na convocação.
 
Art. 27º. Técnicos, especialistas, representantes de órgãos públicos e de entidades da 
sociedade civil, bem como pessoas relacionadas com as matérias em pauta, poderão 
participar de reuniões do CMASB, indicados por qualquer Conselheiro, desde que 
autorizado pela Plenária e mediante convite do Presidente do CMASB, sem direito a 
voto, a fim de prestar esclarecimentos considerados necessários.
Art. 28º.  Os presentes nas
fazer manifestação oral, mediante indicação do
presente e desde que aprovado e fixado o tempo pela Plenária.
Art. 29º. As reuniões terão duração máxima de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos, 
podendo o Presidente, em caso de urgência ou rel
Plenária a prorrogação por mais 01 (uma) hora.
Art. 30º. As reuniões observarão os seguintes procedimentos 
I - Verificação da presença e da existência do quórum 
II - Abertura da reunião; 

 

DO FUNCIONAMENTO DO CMASB 

-se-á, ordinariamente, mensalmente, conforme calendário a 
ser aprovado pela Plenária no primeiro mês do ano ou extraordinariamente em 
qualquer dia, quando convocado pelo presidente do Conselho ou por 1/3 um terço dos 

As reuniões extraordinárias serão convocadas por seu Presidente, por 
iniciativa própria, deliberação da reunião anterior ou a requerimento de um terço de 
seus membros, através de correspondência dirigida aos Conselheiros, com 
antecedência mínima de 48 horas (quarenta e oito horas). 

A convocação para as reuniões extraordinárias deverá conter a pauta 
que será discutida e deve se dar a devida publicidade. 

. As reuniões do CMASB serão públicas e previamente divulgadas, bem como 

O quórum das sessões plenárias será de metade do total de membros 
titulares (10) observando a paridade em primeira chamada e de ⅓ (7

não observando a paridade, em segunda chamada. 
. A segunda chamada será realizada em trinta minutos após o 

horário marcado para a primeira chamada na convocação. 

Técnicos, especialistas, representantes de órgãos públicos e de entidades da 
sociedade civil, bem como pessoas relacionadas com as matérias em pauta, poderão 
participar de reuniões do CMASB, indicados por qualquer Conselheiro, desde que 

enária e mediante convite do Presidente do CMASB, sem direito a 
voto, a fim de prestar esclarecimentos considerados necessários. 

.  Os presentes nas reuniões que não forem Conselheiros do CMASB poderão 
fazer manifestação oral, mediante indicação do Presidente ou de algum Conselheiro 
presente e desde que aprovado e fixado o tempo pela Plenária. 

As reuniões terão duração máxima de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos, 
podendo o Presidente, em caso de urgência ou relevância, submeter à aprov

a prorrogação por mais 01 (uma) hora. 
. As reuniões observarão os seguintes procedimentos sequenciais

Verificação da presença e da existência do quórum para instalação da Plenária
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e, mensalmente, conforme calendário a 
ser aprovado pela Plenária no primeiro mês do ano ou extraordinariamente em 
qualquer dia, quando convocado pelo presidente do Conselho ou por 1/3 um terço dos 

convocadas por seu Presidente, por 
iniciativa própria, deliberação da reunião anterior ou a requerimento de um terço de 
seus membros, através de correspondência dirigida aos Conselheiros, com 

A convocação para as reuniões extraordinárias deverá conter a pauta 

. As reuniões do CMASB serão públicas e previamente divulgadas, bem como 

O quórum das sessões plenárias será de metade do total de membros 
⅓ (7) do total de 

 
minutos após o 

Técnicos, especialistas, representantes de órgãos públicos e de entidades da 
sociedade civil, bem como pessoas relacionadas com as matérias em pauta, poderão 
participar de reuniões do CMASB, indicados por qualquer Conselheiro, desde que 

enária e mediante convite do Presidente do CMASB, sem direito a 

reuniões que não forem Conselheiros do CMASB poderão 
Presidente ou de algum Conselheiro 

As reuniões terão duração máxima de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos, 
evância, submeter à aprovação da 

sequenciais: 
para instalação da Plenária; 
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III - Leitura, proposição de ajustes e aprovação da ata da reunião anterior;
IV - Ordem do dia, compreendendo leitura e apreciação da pauta da reunião;
V - Exposição, discussão das matérias em pauta;
VIII- Verificação do quórum para votação e deliberações;
VIII - Assuntos gerais; 
IX - Propostas de pauta para a próxima reunião, e
X – Encerramento. 
 
Art. 31º.  A discussão e votação de matéria em pauta poderão ser adiadas por
qualquer motivo, por decisão da
incluída na pauta. 
Art. 32º. Matérias de caráter urgente, ou relevante, poderão ser propostas pelos 
Conselheiros para inclusão na pauta, cabendo, no entanto, a decisão de sua inclusão 
ao Plenário. 
Parágrafo Primeiro. Os Conselheiros terão prioridade no uso da palavra em
aos demais presentes na Plenária
fim de conferir-se maior agilidade e objetividade à discussão.
Parágrafo Segundo. As questões de ordem poderão ser suscitadas sempre que houver 
dúvida a respeito da interpretação ou aplicação do Regimento Interno, sendo vedados 
os apartes. 
 
Art. 33º. Após a discussão da matéria, não havendo consenso, será admitido um 
encaminhamento favorável e outro contrário, preliminarmente à votação.
 
DA VOTAÇÃO 
 
Art. 34º.  A votação se dará sempre mediante voto aberto.
Parágrafo Primeiro.  Qualquer Conselheiro poderá fazer declaração de voto, que será 
consignada em ata. 
Parágrafo Segundo. Qualquer Conselheiro, inclusive o Presidente, poderá abster
votar quando se julgar impedido
 
Art. 35º.  Poderão ser objeto de votação somente as matérias constantes da pauta da 
reunião. 
Parágrafo Único. Matérias fora de pauta poderão ser incluídas por questões 
emergenciais ou de relevante interesse, desde que aprovado pela Plenária no início da
reunião. 

 

osição de ajustes e aprovação da ata da reunião anterior;
Ordem do dia, compreendendo leitura e apreciação da pauta da reunião;

Exposição, discussão das matérias em pauta; 
Verificação do quórum para votação e deliberações; 

Propostas de pauta para a próxima reunião, e; 

A discussão e votação de matéria em pauta poderão ser adiadas por
qualquer motivo, por decisão da Plenária, sendo fixada a reunião na qual ela será 

Matérias de caráter urgente, ou relevante, poderão ser propostas pelos 
Conselheiros para inclusão na pauta, cabendo, no entanto, a decisão de sua inclusão 

Os Conselheiros terão prioridade no uso da palavra em
aos demais presentes na Plenária, podendo ser limitada à inscrição de não membros a 

se maior agilidade e objetividade à discussão. 
As questões de ordem poderão ser suscitadas sempre que houver 

erpretação ou aplicação do Regimento Interno, sendo vedados 

. Após a discussão da matéria, não havendo consenso, será admitido um 
encaminhamento favorável e outro contrário, preliminarmente à votação.

se dará sempre mediante voto aberto. 
Qualquer Conselheiro poderá fazer declaração de voto, que será 

Qualquer Conselheiro, inclusive o Presidente, poderá abster
votar quando se julgar impedido. 

Poderão ser objeto de votação somente as matérias constantes da pauta da 

. Matérias fora de pauta poderão ser incluídas por questões 
emergenciais ou de relevante interesse, desde que aprovado pela Plenária no início da
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osição de ajustes e aprovação da ata da reunião anterior; 
Ordem do dia, compreendendo leitura e apreciação da pauta da reunião; 

A discussão e votação de matéria em pauta poderão ser adiadas por 
, sendo fixada a reunião na qual ela será 

Matérias de caráter urgente, ou relevante, poderão ser propostas pelos 
Conselheiros para inclusão na pauta, cabendo, no entanto, a decisão de sua inclusão 

Os Conselheiros terão prioridade no uso da palavra em relação 
, podendo ser limitada à inscrição de não membros a 

As questões de ordem poderão ser suscitadas sempre que houver 
erpretação ou aplicação do Regimento Interno, sendo vedados 

. Após a discussão da matéria, não havendo consenso, será admitido um 
encaminhamento favorável e outro contrário, preliminarmente à votação. 

Qualquer Conselheiro poderá fazer declaração de voto, que será 

Qualquer Conselheiro, inclusive o Presidente, poderá abster-se de 

Poderão ser objeto de votação somente as matérias constantes da pauta da 

. Matérias fora de pauta poderão ser incluídas por questões 
emergenciais ou de relevante interesse, desde que aprovado pela Plenária no início da 

 
 
Art. 36º. Se algum Conselheiro tiver dúvidas sobre o resultado da votação, poderá 
requerer verificação uma única vez, logo após conhecido o resultado e antes de passar 
a outro assunto. 
Art. 37º. As deliberações da Plenária
maioria simples dos representantes titulares dos membros titulares presentes na 
reunião. 
Parágrafo único. Em caso de empate na Plenária, caberá ao Presidente o voto de 
desempate. 
 
DAS ATAS 
 
Art. 38º. Serão redigidas e lavradas atas de
extraordinárias, ainda que não haja reunião por falta de quórum, relacionando
sempre os nomes dos Conselheiros presentes.
Parágrafo Único. As atas deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município.
 
Art. 39º.  As atas das reuniões conterão:
I - Dia, local e horário de abertura;
II - Nome dos Conselheiros e convidados presentes;
III - Aprovação da ata da reunião anterior, incluindo, se 
mesma; 
IV - Resumo da pauta, com matérias examinadas, 
convidados que participaram dos debates e transcrição de trechos expressamente 
solicitados para registro em ata;
VI - Resultados das votações e declarações de voto se forem requeridas;
VII - Deliberações e/ou encaminhamentos da
VIII - Sumário dos assuntos gerais, quando houver;
IX - Horário de encerramento da reunião, e;
XI - Assinatura do primeiro secretário e do Presidente do CMASB.
 
DOS ATOS  
 
Art. 40º. São atos do CMASB decorrentes das decisões do Conselho: Deliber
Resolução e Indicação, assim definidas:
I – Deliberação – Ato decisório, de efeitos internos, que regula matérias relacionadas 
ao funcionamento e à estrutura do Conselho.

 

. Se algum Conselheiro tiver dúvidas sobre o resultado da votação, poderá 
requerer verificação uma única vez, logo após conhecido o resultado e antes de passar 

As deliberações da Plenária e das Câmaras e Comissões serão tomadas por 
maioria simples dos representantes titulares dos membros titulares presentes na 

. Em caso de empate na Plenária, caberá ao Presidente o voto de 

Serão redigidas e lavradas atas de todas as reuniões ordinárias e 
extraordinárias, ainda que não haja reunião por falta de quórum, relacionando
sempre os nomes dos Conselheiros presentes. 

. As atas deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município.

das reuniões conterão: 
Dia, local e horário de abertura; 
Nome dos Conselheiros e convidados presentes; 
Aprovação da ata da reunião anterior, incluindo, se houver modificações feitas na 

Resumo da pauta, com matérias examinadas, indicação dos Conselheiros e 
convidados que participaram dos debates e transcrição de trechos expressamente 
solicitados para registro em ata; 

Resultados das votações e declarações de voto se forem requeridas;
Deliberações e/ou encaminhamentos da Plenária; 
Sumário dos assuntos gerais, quando houver; 

Horário de encerramento da reunião, e; 
Assinatura do primeiro secretário e do Presidente do CMASB. 

. São atos do CMASB decorrentes das decisões do Conselho: Deliber
Resolução e Indicação, assim definidas: 

Ato decisório, de efeitos internos, que regula matérias relacionadas 
ao funcionamento e à estrutura do Conselho. 
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. Se algum Conselheiro tiver dúvidas sobre o resultado da votação, poderá 
requerer verificação uma única vez, logo após conhecido o resultado e antes de passar 

ões serão tomadas por 
maioria simples dos representantes titulares dos membros titulares presentes na 

. Em caso de empate na Plenária, caberá ao Presidente o voto de 

todas as reuniões ordinárias e 
extraordinárias, ainda que não haja reunião por falta de quórum, relacionando-se 

. As atas deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município. 

modificações feitas na 

indicação dos Conselheiros e 
convidados que participaram dos debates e transcrição de trechos expressamente 

Resultados das votações e declarações de voto se forem requeridas; 

. São atos do CMASB decorrentes das decisões do Conselho: Deliberação, 

Ato decisório, de efeitos internos, que regula matérias relacionadas 
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II – Resolução – Ato decisório, de efeitos externos, que regula matérias relaci
atribuições legais do Conselho.
III - Indicação - documento contendo recomendação ou sugestão a ser enviado a 
órgãos públicos competentes para efetivá
competência do CMASB. 
Parágrafo Primeiro.  Para fins de aplicação dos incisos acima, consideram
externos os atos que extrapolam a estrutura do Conselho.
 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
 
Art. 41º. O Regimento Interno do CMASB somente poderá ser parcial ou totalmente 
alterado através de Deliberação Interna, deliberada pela maioria simples, em reunião 
convocada exclusivamente para tal fim.
Art. 42º. O CMASB poderá organizar mesas redondas, oficinas de trabalho e outros 
eventos que congreguem áreas do conhecimento e tecnologia, vi
exercício das suas competências tendo como relator um ou mais conselheiros por ele 
designados. 
Art. 43º. As resoluções, deliberações, indicações e quaisquer outras discussões do 
CMASB serão registradas em ata e publicadas no Boletim Infor
Município de Guapimirim, site do município e diário eletrônico.
Art. 44º. Este regimento entra em vigor 
Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 
12 de janeiro de 2023 (Anexo I) 
legislação vigente 
 
 
 
 

Presidente do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico

 

Ato decisório, de efeitos externos, que regula matérias relaci
atribuições legais do Conselho. 

documento contendo recomendação ou sugestão a ser enviado a 
órgãos públicos competentes para efetivá-las, resultante da apreciação de matéria de 

Para fins de aplicação dos incisos acima, consideram
externos os atos que extrapolam a estrutura do Conselho. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

O Regimento Interno do CMASB somente poderá ser parcial ou totalmente 
través de Deliberação Interna, deliberada pela maioria simples, em reunião 

convocada exclusivamente para tal fim. 
. O CMASB poderá organizar mesas redondas, oficinas de trabalho e outros 

eventos que congreguem áreas do conhecimento e tecnologia, visando subsidiar o 
exercício das suas competências tendo como relator um ou mais conselheiros por ele 

. As resoluções, deliberações, indicações e quaisquer outras discussões do 
CMASB serão registradas em ata e publicadas no Boletim Informativo Oficial do 
Município de Guapimirim, site do município e diário eletrônico. 

. Este regimento entra em vigor data de sua aplicação, aprovada em Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 

iro de 2023 (Anexo I) e terá sua publicação nos termos estabelecidos pela 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
Presidente do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico

CMASB 2022-2024 
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Ato decisório, de efeitos externos, que regula matérias relacionadas às 

documento contendo recomendação ou sugestão a ser enviado a 
las, resultante da apreciação de matéria de 

Para fins de aplicação dos incisos acima, consideram-se de efeitos 

O Regimento Interno do CMASB somente poderá ser parcial ou totalmente 
través de Deliberação Interna, deliberada pela maioria simples, em reunião 

. O CMASB poderá organizar mesas redondas, oficinas de trabalho e outros 
sando subsidiar o 

exercício das suas competências tendo como relator um ou mais conselheiros por ele 

. As resoluções, deliberações, indicações e quaisquer outras discussões do 
mativo Oficial do 

data de sua aplicação, aprovada em Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico realizada no dia 

e terá sua publicação nos termos estabelecidos pela 

Presidente do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico 

 
 
DELIBERAÇÃO CMASB Nº 0
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO AM
competências e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 12 de janeiro 
de 2023 delibera criação de comissão temporária nos termos abaixo:
 
Art. 1º. Fica criada a Comissão Temporária de Ordenamento de Uso Público de 
Cachoeiras, com o objetivo de discutir e debater estratégias quanto 
controle, acessos e demais assuntos relacionados ao uso de cachoeiras que são 
atrativos turísticos do municípi
 
Art. 2º. A Comissão será composta por seis membros, sendo eles, a Secretaria 
Municipal do Ambiente e Sustentabilidade
Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização 
Nascente Pequena, a Associação de Moradores do Garrafão e a 
Empresarial e Turística de Guapimirim 
 
Art.3º. A Comissão Temporária terá duração de 120 dias, podendo ser renovada após 
aprovação em plenária. 
 
Art. 4º. A Comissão Temporária reportará 
vigente. 
 
Art. 5º. A Comissão Temporária
comissão.  
 
Art. 6º. Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
 
 

Presidente do C

 

02 DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

EMENTA: CRIAÇÃO DE COMISSÃO TEMPORÁR
ORDENAMENTO DE USO PÚBLICO DE CACHOEIRAS

O CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO, no uso de suas 
competências e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 12 de janeiro 

criação de comissão temporária nos termos abaixo: 

Fica criada a Comissão Temporária de Ordenamento de Uso Público de 
Cachoeiras, com o objetivo de discutir e debater estratégias quanto 
controle, acessos e demais assuntos relacionados ao uso de cachoeiras que são 
atrativos turísticos do município de Guapimirim. 

A Comissão será composta por seis membros, sendo eles, a Secretaria 
do Ambiente e Sustentabilidade, a Secretaria Municipal de Turismo, a 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária, a Associação Cultural
Nascente Pequena, a Associação de Moradores do Garrafão e a 
Empresarial e Turística de Guapimirim – Convention & Visitors Bureau. 

A Comissão Temporária terá duração de 120 dias, podendo ser renovada após 

A Comissão Temporária reportará a Plenária conforme regimento interno 

A Comissão Temporária reunir-se-á conforme definido pelos integrantes da 

Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MAYARA BARROSO DE FARIA 
Presidente do Conselho do Ambiente e Saneamento Básico

CMASB 2022-2024 
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CRIAÇÃO DE COMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
DE CACHOEIRAS. 

no uso de suas 
competências e atribuições, e conforme Ata de Reunião Ordinária do dia 12 de janeiro 

Fica criada a Comissão Temporária de Ordenamento de Uso Público de 
Cachoeiras, com o objetivo de discutir e debater estratégias quanto às normas, 
controle, acessos e demais assuntos relacionados ao uso de cachoeiras que são 

A Comissão será composta por seis membros, sendo eles, a Secretaria 
, a Secretaria Municipal de Turismo, a 

Fundiária, a Associação Cultural 
Nascente Pequena, a Associação de Moradores do Garrafão e a Associação 

 

A Comissão Temporária terá duração de 120 dias, podendo ser renovada após 

conforme regimento interno 

á conforme definido pelos integrantes da 

Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

ásico 

9BIO Nº 1121 - GUAPIMIRIM09 de Março de 2023 CIDADE DE



HOMOLOGAÇÃO

PORTARIA Nº 097 DE 09 DE MARÇO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ROBERTA FREITAS DE LIMA, para o cargo comissionado de Coorde-
nador de Mídias Sociais, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de Comunicação, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro 
de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2023.

Guapimirim, 09 de março de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA

DECRETO N° 2323 DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.490/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2023, resultante de Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classifi-
cadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE RECURSO  VALOR

02.33 27.811.0013.1.017 33.90.30 2.704.99 1.100.000,00 
02.33 27.812.0013.2.091 33.90.30 2.704.99 900.000,00 
02.33 27.812.0013.2.091 33.90.39 2.704.99 3.000.000,00 

TOTAL         5.000.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 09 de março de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar por Suficiência Financeira.

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 
O SECRETÁRIO (a) da Secretaria de Obras e Serviços Públicos no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, resolve homologar a decisão da Comissão de 
Licitação, referente ao Processo Licitatório: 
 
Modalidade: TOMADA DE PREÇO Nº 02/2023 
Processo: nº 9008/2022 
 
Tipo: Serviço. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO INCLUINDO CALÇADAS, 
DEMARCAÇÃO DE CICLOFAIXAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA I, PARA 
ATENDER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Firma Vencedora: MARINU ASFALTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF Nº 
31.258.609/0001-99, situada na Estrada do Curtume, s/nº, lote 29, Bairro: Cotia, Cidade: 
Guapimirim - RJ – CEP 25.947-030 com o valor total de R$ 1.293.787,82 (Um milhões, 
duzentos e noventa e três mil, setecentos e oitenta e sete reais de oitenta e dois 
centavos). 
 
Local: Guapimirim, 09 de março de 2023. 
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DECRETO N° 2324 DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.487/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2023, resultante de Superávit veri-
ficado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados em 
anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.09 10.301.0057.2.012 306 33.90.14 2.600.01 10.000,00 
02.09 10.301.0057.2.012 307 33.90.30 2.600.01 1.500.000,00 
02.09 10.301.0057.2.012 308 33.90.36 2.600.01 200.000,00 
02.09 10.301.0057.2.012 309 33.90.39 2.600.01 3.232.087,15 
02.09 10.302.0058.2.013 323 33.90.14 2.600.20 10.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.600.20 1.842.093,22 
02.09 10.302.0058.2.013 325 33.90.36 2.600.20 100.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 2.600.20 2.000.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.600.21 78.371,24 
02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 2.600.21 50.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.600.23  464.034,24 
02.09 10.305.0038.2.165 348 33.90.30 2.600.40 207.011,73 
02.09 10.305.0038.2.165 349 33.90.36 2.600.40 20.000,00 
02.09 10.305.0038.2.165 350 33.90.39 2.600.40 70.000,00 
02.09 10.304.0007.2.165 340 33.90.30 2.600.41  33.778,87 
02.09 10.305.0038.2.165 350 33.90.39 2.600.42 14.790,58 
02.09 10.303.0060.2.141 867 33.90.32 2.600.60 100.000,00 
02.09 10.303.0060.2.141 337 33.90.30 2.600.60 614.168,49 
02.09 10.301.0057.1.002 312 44.90.52 2.601.11 1.428.048,84 
02.09 10.302.0058.1.002 330 44.90.52 2.601.20 993.852,51 
02.09 10.301.0057.1.002 312 44.90.52 2.601.99 8.976,89 
02.09 10.302.0058.2.168 328 33.90.30 2.602.99 446.898,92 
02.09 10.301.0057.2.012 307 33.90.30 2.621.01 290.314,09 
02.09 10.301.0057.2.012 309 33.90.39 2.621.01 400.000,00 
02.09 10.303.0060.2.141 867 33.90.32 2.621.02 100.000,00 
02.09 10.303.0060.2.141 337 33.90.30 2.621.02 1.113.507,86 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.621.03 58.618,58 
02.09 10.302.0058.1.013 332 44.90.51 2.621.04 460.216,58 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.621.04 471.442,65 
02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 2.621.04 500.000,00 
02.09 10.302.0058.1.002 330 44.90.52 2.621.05 491.360,56 
02.09 10.302.0058.1.002 330 44.90.52 2.621.06 556.673,90 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.621.07 392.357,36 
02.09 10.305.0038.1.002 351 44.90.52 2.621.08 638.747,22 
02.09 10.301.0057.2.168 310 33.90.30 2.621.98 153.530,21 
02.09 10.301.0057.2.168 311 33.90.39 2.621.98 1.661.472,38 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.621.99 2.000.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 2.621.99 2.000.000,00 
02.09 10.301.0057.2.012 307 33.90.30 2.621.99 595.724,59 
02.09 10.301.0057.2.012 307 33.90.30 2.621.99 508.072,87 
02.09 10.301.0057.2.012 309 33.90.39 2.621.99 431.394,10 
02.09 10.301.0057.1.013 313 33.90.39 2.631.99 214.281,39 
02.09 10.301.0057.1.013 868 44.90.61 2.635.00 1.000.000,00 

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar por Suficiência Financeira.

02.09 10.302.0058.1.013 334 44.90.61 2.635.00 650.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.635.00 1.424.832,77 
02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 2.635.00 1.000.000,00 

TOTAL         30.536.659,79

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2023, resultante de Superávit ve-
rificado em 31/12/2022, na fonte de recursos designadas abaixo, em acordo com a 
portaria nº 710/STN, conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a cor-
rer às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO 
em 2022

FONTE 
RECURSO 
em 2023

 VALOR 

02.09 10.302.0058.2.013 324 33.90.30 2.600.80 2.600.50 69.587,30 
02.09 10.302.0058.1.002 330 44.90.52 2.600.80 2.600.50 35.000,00 
02.09 10.305.0038.2.165 347 33.90.14 2.600.82 2.600.52 10.000,00 
02.09 10.305.0038.2.165 348 33.90.30 2.600.82 2.600.52 100.000,00 
02.09 10.305.0038.2.165 350 33.90.39 2.600.82 2.600.52 61.986,92 

TOTAL 276.574,22
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 09 de março de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA
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Noo povo mais feliz!

DECRETO N.º 2325 DE 09 DE MARÇO DE 2023

EMENTA: ESTABELECE A UNIDADE DE SAÚDE BÁSICA.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a legislação e de acordo Lei Orgânica do Município:  
Considerando a necessidade de ampliar a cobertura de atenção primária em saúde;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Unidade Básica de Saúde, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Guapimirim, denominada, Clínica de Saúde da Família Centro, 
com Sede a Rua Eduardo Garcia, 117 – Centro – Cep: 25946-220.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando disposições. 

Guapimirim, 09 de março de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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